INDICAÇÃO Nº 
1379
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que, por meio dos órgãos competentes, sejam adotadas as providências necessárias à implantação de uma unidade de atendimento oftalmológico no Hospital Sanatorinhos de Carapicuíba.
JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem como objetivo solicitar junto à Administração Estadual a implantação de uma unidade de atendimento oftalmológico no Hospital Sanatorinhos de Carapicuíba, também conhecido como Hospital Geral de Carapicuíba. 

Tanto por sua diferenciação funcional quanto por sua sensibilidade a agressões, o globo ocular sempre exige especial atenção. As urgências oftalmológicas, em especial, representam um perigo iminente de danos oculares, às vezes irreversíveis, devendo, por este motivo, ser diagnosticadas e tratadas o mais rapidamente possível: a perda visual que pode resultar do atraso no atendimento torna a dificuldade de acesso à assistência especializada um problema particularmente grave. 

Em pesquisa com pacientes portadores de glaucoma primário de ângulo aberto, atendidos no Hospital das Clínicas da Universidade Estadual de Campinas (HC-UNICAMP), constatou-se que 67,4% não completaram a avaliação oftalmológica solicitada, mostrando as dificuldades que tem os pacientes de aderir ao tratamento recomendado (Newton Kara-Junior, Maria Cristina Zanatto, Veridiana T.N. Villaça, Lúcio Takeshi Nagamati e Newton Kara-José – “Aspectos médicos e sociais no atendimento oftalmológico de urgência. Medical and social aspects of ophthalmological emergency care”. www.scielo.br/pdf/abo/v64n1/9123.pdf. p. 40).

Resultado similar mostrou estudo que teve por objeto os casos de ferimentos perfurantes oculares admitidos no Hospital das Clínicas da Universidade de São Paulo (HC-USP): “17,4% dos casos não foram atendidos no primeiro dia após o acidente, evidenciando que mesmo em situações emergenciais, alguns pacientes tardam a buscar assistência oftalmológica” (ob. cit., p. 40).

Tais considerações tornam ainda mais evidente a necessidade de que toda região do nosso Estado, especialmente as mais densamente povoadas, disponham de uma unidade bem equipada para a realização de exames, cirurgias e tratamentos mais sofisticados no âmbito da assistência oftalmológica.

Administrado pelo Sanatorinhos desde 1998, o Hospital Geral de Carapicuíba é a maior unidade hospitalar do Município, com duzentos e vinte anos, constituindo-se em centro de referência para as cidades de Carapicuíba, Osasco e Barueri e distinguindo-se pela excelência dos serviços prestados.

O Hospital Sanatorinhos de Carapicuíba oferece atendimento nas seguintes áreas:

a) internação: clínicas médica, cirúrgica, obstétrica, pediátrica, ortopédica e psiquiátrica; UTI (adulto e neonatal) e semi-intensivas (adulto e pediátrica). 

b) ambulatório: Cardiologia (adulto e infantil), Cirurgia (geral, plástica, ginecológica, vascular, pediátrica, torácica), Neurologia (adulto e infantil), Ortopedia, Alergologia, Gastroenterologia, Nefrologia (infantil), Urologia, Endocrinologia (adulto e infantil), Infectologia (adulto e infantil), Pneumologia (adulto); Serviço de Apoio à Família em Psicologia e Hospitalar em Nutrição 

d) diagnóstico: Análises Clínicas, RX, Tomografia, Ultrasonografia, Endoscopia, Teste Ergométrico, Broncoscopia, Prova função pulmonar e Eletroencefalograma.

No entanto, a falta de uma unidade de atendimento oftalmológico naquele centro hospitalar causa muitos transtornos aos habitantes de Carapicuíba, compelidos a buscar assistência especializada até mesmo em outros Municípios. 

Evidentemente, que tal dificuldade serve também para desencorajar os pacientes, especialmente nos casos em que um tratamento adequado requer repetidas visitas ao médico.

Por esta razão, reiteramos, respeitosamente, nosso pedido para que uma unidade de atendimento oftalmológico seja implantada no Hospital Sanatorinhos de Carapicuíba.

Sala das Sessões, em
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